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Oficio n.° 410I2003-DENATRAN 

Brasília, 5? de (fl1C) 	de 2003. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Diretor José Valdomiro Távora de Castro 
Departamento Estadual de Trânsito do Ceará 
Avenida Godofredo Macid, s/n - Maraponga 
CEP: 607 10-000 - Fortaleza - CE 

Assunto: Integração do Município de Paracuru ao Sistema Nacional de Trânsito 

Senhor Diretor, 

Face ao artigo 22, incisos XIV e XVI, do Código de Trânsito Brasileiro, 
informamos a Vossa Senhoria que o Município de Paracuru no Estado do Ceará, encontra-se 
integrado ao Sistema Nacional de Trânsito, de acordo com o estabelecido na Resolução 

1 06/99-CONTRAN. 

Atenciosamente, 

-- 
Ailton Brasiliense Pires 

Diretor 


